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Prefeitura"" Municipal de Baixo Guandu 
ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

LEI N2 1.349/89. 

HINCORPORA AO PATRIMÔNIO O AC~RVO QUE 

COMPÕEM RECEPÇÃO E RETRANSMISSÃO DE Sl 

NAL DE TV NO DISTRITO DE VILA NOVA DO 

BANANAL;" 

O PREFEITO MUNICIPA L DE BAIXO GUANDU-ES, Faço saber 

que a Câmara Municipal de Baixo Guandu-ES, Aprovou e Eu Sanciono a 

seguinte 1 e i : -

Artigo 12- Fica incorporado ao Patrim~nio do Municf

pio de Baixo Guandu-ES, todo o Ac~rvo composto de Instalações, E

quipamentos e Acess~rios, que compoem o Sistema de Recepção e Re -

transmissão do Sinal de TV em VHF Simultânia, que se encontra Ins

ta lado no Distrito de Vi la Nova do Bananal, neste Municfpio, feita 

por Doação da COMUNIDADE DE VILA NOVA DO BANANAL; 

Artigo 22- O Equipamento 'deverá permanecer a serviço 

da Comunidade da Região onde está Instalado, podendo a Municipali

dade dar a Manutenção de ac~rdo com suas Possibi !idades Financei -

ras; 

Artigo 32_ Fica estipulado o valor Residual para efe 

to de Incorporação ao Patrim~nio do Municipio, da Ordem de NCZ$ ... 

3.600,00(Tr~s mi 1 e Seiscentos cruzados novos); 

Artigo 42- Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas às disposições em contrário. 

REGISTRE=SE E PUBLIQUE=SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BA O GUANDU-ES, 27 
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